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PACOTE TÉCNICO INCLUINDO ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
 

APRESENTAÇÃO 

TÍTULO DO EMPREENDIMENTO 
SUBSTITUIÇAO DO EMISSÁRIO DE ESGOTO DO MUNICÍPIO DE MARAPOAMA 
 
Duração: 08 meses; 
 
Valores: 
VALOR TOTAL – R$ 1.560.671,54 
CONTRAPARTIDA DA PREFEITURA (2%) – R$ 31.213,43 
VALOR FINANCIADO (98%) – R$ 1.529.458,11 

 

CONDIÇÕES GERAIS  
Deverão ser atendidas as exigências da ABNT (Associação Brasileira de Normas 
Técnicas), quanto aos serviços e materiais a serem empregados nas obras. Deverão ser 
atendidas as exigências em vigor para o atendimento às Normas de Segurança e 
Higiene do Trabalho, conforme portarias reguladoras do Ministério do Trabalho. 
 

 

1.0 - SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 - Placa em lona com impressão digital e estrutura em madeira 

1) Será medido por área de placa executada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de placa em lona para fachada conforme 
normas e leis vigentes, constituída por: banner em lona com impressão digital de alta 
resolução, requadro em pontalete 75 mm x 75 mm; remunera também o fornecimento de 
estrutura em madeira para fixação do banner em pontaletes e sarrafos em Pinho-do-Paraná 
(Araucária angustifolia), ou Quarubarana (Erisma uncinatum), conhecida também como 
Cedrinho, ou Cambará (Qualea spp), travamento realizado a cada 1,5 m com pontalete, 
pintura em tinta PVA para madeira; inclusive materiais acessórios e a mão-de-obra necessária 
para instalação completa da placa. 

 

1.2 - Locação de container tipo escritório com 1 vaso sanitário, 1 lavatório e 1 ponto 
para chuveiro ‐ área mínima de 13,80 m² 
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1) Será medido por unidade de container multiplicado pelo número inteiro de meses alocado 
na obra (un x mês). 

2) O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, instalação, 
desmontagem e a remoção completa de container módulo para escritório e 1 sanitário 
completo, piso impermeável e antiderrapante, com instalações internas completas, conforme 
NR18 (2015). Área mínima de 13,80 m² 

 

1.3 - Locação de container tipo depósito ‐ área mínima de 13,80 m² 

1) Será medido por unidade de container multiplicado pelo número inteiro de meses alocado 
na obra (un x mês). 

2) O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, instalação, 
desmontagem e a remoção completa de container módulo para depósito, com instalações 
internas completas, conforme NR18 (2015). Área mínima de 13,80 m². 

 

2.0 - SERVIÇOS DE LIMPEZA E REMOÇÃO 

2.1 - Limpeza mecanizada do terreno, inclusive troncos com diâmetro acima de 15 cm 
até 50 cm, com caminhão à disposição dentro da obra, até o raio de 1 km 

1) Será medido pela área real de terreno, onde ocorrer a limpeza mecanizada de vegetação 
(m²). 
 
2) O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, equipamentos, a mão de obra 
necessária e ferramentas auxiliares para a execução dos serviços executados mecanicamente e 
manualmente com auxílio de ferramental apropriado para a roçada, derrubada de árvores e 
arbustos, destocamento, fragmentação de galhos, troncos e raízes, empilhamento e transporte, 
abrangendo: a remoção de vegetação, árvores e arbustos, com diâmetro acima de 15 cm até 
50 cm, medidos na altura de 1 m do solo, capim, etc.; arrancamento e remoção de tocos, 
raízes e troncos; raspagem mecanizada da camada de solo vegetal na espessura mínima de 15 
cm; carga mecanizada; e o transporte, interno na obra, num raio de um quilômetro. 

 

2.2 - Demolição (levantamento) mecanizada de pavimento asfáltico, inclusive 
fragmentação e acomodação do material 

1) Será medido por área real de pavimento asfáltico, medida no projeto, ou conforme 
levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição (m²). 
 
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos adequados 
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para a execução dos serviços de: desmonte, demolição e fragmentação de pavimentação 
asfáltica, inclusive a base e a sub-base, mecanizados; a seleção e a acomodação manual do 
entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

2.3 - Locação de rede de canalização 

1) Será medido por comprimento de rede locada (m). 
2) O item remunera o fornecimento de veículo para locomoção, materiais, mão-de-obra 
qualificada e equipamentos necessários para execução de serviços de locação de redes de 
canalização, conforme projeto aprovado pela Contratante e/ou Gerenciadora. 

 

3.0 - ESCAVAÇÃO, ATERRO E REATERRO 

3.1 - Escavação mecanizada de valas ou cavas com profundidade de até 3 m 

1) Será medido, pelo volume escavado, considerado na caixa, obedecendo às dimensões de 
valas especificadas em projeto (m³). 
 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra 
necessária para a execução de valas com profundidade total até 3 m, englobando os serviços: 
escavação mecanizada; nivelamento, acertos e acabamentos manuais e a acomodação feita 
manualmente do material escavado ao longo da vala. 
 

3.2 - Reaterro compactado mecanizado de vala ou cava com compactador 

1) Será medido pelo volume de reaterro, considerado na caixa (m³). 
 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra 
necessária para a execução de aterro de valas ou cavas, englobando os serviços: lançamento e 
espalhamento manuais do solo; compactação, por meio de compactador; nivelamento, acertos 
e acabamentos manuais. Não remunera o fornecimento de solo. 

 

3.3 - Escavação e carga mecanizada para exploração de solo em jazida 

1) Será medido pelo volume de solo escavado (m³), aferido na caixa de empréstimo ou no 
aterro compactado: 
 
a) Na caixa de empréstimo, conforme projeto aprovado pela Contratante e / ou Gerenciadora, 
apresentado com seções transversais na escala 1:100, desconsiderando-se as camadas de solos 
inservíveis; 
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b) No aterro compactado, sem considerar a diferença entre as densidades do material no seu 
estado natural e no estado adquirido após a compactação. 
 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra 
necessária para a execução dos serviços: escavação e carga mecanizada, para exploração de 
argila selecionada em jazida; expurgo de material não classificado, incluindo a escavação; 
transporte, junto à jazida, num raio de um quilômetro e o descarregamento para distâncias 
inferiores a um quilômetro; regularização e conformação do terreno, inclusive recomposição 
vegetal; remunera também o projeto da caixa de empréstimo e os ensaios tecnológicos 
necessários à seleção prévia da argila. O item não remunera a limpeza prévia da jazida com a 
remoção das camadas de solos inservíveis. 

 

3.4 - Transporte de solo de 1ª e 2ª categoria por caminhão para distâncias superiores ao 
2° km até o 3° km 

1) Será medido pelo volume de solo, aferido na caixa, sendo a distância de transporte 
considerada desde o local de carregamento até a unidade de destinação final, ou da jazida, até 
o local de descarregamento, menos 1 quilômetro (m³). 
 
2) O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, descarregamento e 
manutenção; os serviços de: transporte, descarregamento, e o retorno do veículo 
descarregado, para distâncias superiores a 2 quilômetros até 3 quilômetros. O serviço de 
transporte de solos até unidade de destinação final deverá cumprir todas as exigências e 
determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas 
alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). Estão inclusos todos os 
impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores das atividades 
envolvidas. Não remunera os serviços de espalhamento quando necessário. Normas técnicas: 
NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

3.5 - Compactação de aterro mecanizado mínimo de 95% PN, sem fornecimento de solo 
em campo aberto 

1) Será medido pelo volume de aterro executado, considerado na caixa (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra 

necessários para a execução e compactação de aterros em campo aberto, englobando os 
serviços: espalhamento de solo fornecido, previamente selecionado; homogeneização do solo; 
compactação igual ou maior que 95%, em relação ao ensaio do proctor normal, conforme 
exigências do projeto; o controle tecnológico com relação às características e qualidade do 
material a ser utilizado, ao desvio, em relação à umidade, inferior a 2% e à espessura e 
homogeneidade das camadas; locação dos platôs e taludes; nivelamento, acertos e 
acabamentos manuais e ensaios geotécnicos. Toda a execução dos serviços bem como os 
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ensaios tecnológicos deverão obedecer às especificações e quantidades mínimas exigidas 
pelas normas: NBR 5681, NBR 6459, NBR 7180, NBR 7181 e NBR 7182. Não remunera o 
fornecimento de solo. 

 

3.6 - Plantio de grama batatais em placas (praças e áreas abertas) 

1) Será medido pela área real de terreno onde ocorrer o plantio de grama (m²). 
 
2) O item remunera o fornecimento de grama Batatais (Paspalum notatum) em placas, terra 
vegetal, sarrafo em ´´Erisma uncinatum´´(conhecida também como Quarubarana ou 
Cedrinho), ou ´´Qualea spp´´(conhecido como Cambará), nas dimensões de 5 x 2,5 cm; 
inclusive materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços de: 
preparo do solo; plantio das placas justapostas, promovendo a completa forração da 
superfície; irrigação; cobertura com terra vegetal; e o estaqueamento da grama quando 
necessário, em áreas abertas e praças. Remunera também a rega e conservação para pega das 
mudas e a substituição de placas que não pegarem, num prazo de 30 dias. 

 

4.0 - TUBULAÇÃO 

4.1 - Poço de visita em alvenaria tipo PMSP – balão 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de PVC rígido, diâmetro nominal de 
300 mm, com ponta e bolsa e anel de borracha, para rede de esgoto sanitário, inclusive 
conexões e materiais acessórios; referência comercial Colefort da Amanco, Tigre ou 
equivalente. Não remunera os serviços de escavação. 

 

4.2 - Colchão de areia 

1) Será medido pelo volume acabado, de enchimento executado (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de areia em números médios, equipamentos e mão-de-
obra necessários para a execução dos serviços de: transporte interno à obra; lançamento e 
espalhamento da areia; homogeneização; compactação em camadas, conforme exigências do 
projeto; nivelamento, acertos e acabamentos manuais 

 

5.0 - POÇOS DE VISITA 

5.1 - Poço de visita em alvenaria tipo PMSP – balão 

1) Será medido por unidade de poço executado (un). 
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2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução 
do poço com diâmetro interno de 1,10 m e altura de 1,50 m, padrão PMSP, constituído por: 
alvenaria de tijolo comum com revestimento em argamassa: fundo de concreto e cinta de 
amarração superior para apoio de tampão em ferro fundido; remunera também os serviços de 
escavação, escoramento da vala, reaterro e disposição das sobras. Não remunera o 
fornecimento do tampão em ferro fundido. 

 

5.2 - Chaminé para poço de visita tipo PMSP em alvenaria, diâmetro interno 70 cm – 1) Será 
medida por comprimento de altura interna da chaminé executada (m). 

2) O item remunera o fornecimento de tijolo comum maciço, pedra britada, cimento, areia, 
cal hidratada e a mão de obra necessária para a execução da chaminé com diâmetro interno de 
70 cm, para poço de visita padrão PMSP, constituído por: alvenaria de tijolo comum com 
revestimento em argamassa: fundo de concreto e cinta de amarração superior para apoio de 
tampão em ferro fundido. Remunera também os serviços de escavação, escoramento da vala, 
reaterro e disposição das sobras. 

 

5.3 - Tampão em ferro fundido, diâmetro de 600 mm, classe B 125 (ruptura > 125 kN) 

1) Será medido por unidade de tampão instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e a instalação de tampão circular em ferro fundido, com 

diâmetro de 600 mm, classe B 125 (ruptura > 125 kN), referências comerciais Afer, Cast Iron, 
Alea comercial ou equivalente. 

 

6.0 - RECUPERAÇÃO DO ASFALTO 

6.1 - Imprimação betuminosa ligante 

1) Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas dimensões 
especificadas em projeto (m²). 
 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra 
necessários para a execução de imprimação betuminosa ligante, compreendendo os serviços: 
fornecimento de emulsão betuminosa ligante tipo RR-1-C, incluindo perdas; carga, transporte 
de 10 quilômetros até o local de aplicação; aplicação da emulsão asfáltica formando camada 
betuminosa ligante. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização 

 

6.2 - Imprimação betuminosa impermeabilizante 

1) Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas dimensões 
especificadas em projeto (m²). 



MUNICÍPIO DE MARAPOAMA 
 

ESTADO DE SÃO PAULO – CNPJ Nº 65.712.580/0001-95 
 
 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra 
necessários para a execução de imprimação betuminosa impermeabilizante, compreendendo 
os serviços: fornecimento de asfalto diluído tipo CM-30, incluindo perdas; carga, transporte 
de 10 quilômetros até o local de aplicação; aplicação do asfalto formando camada betuminosa 
impermeabilizante. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização 

 

6.3 - Restauração de pavimento asfáltico com concreto betuminoso usinado quente – 
CBUQ 

1) Será medido por volume de concreto asfáltico usinado quente (CBUQ) acabado (m³). 
 
2) O item remunera o fornecimento posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra 
necessários para a execução de restauração de pavimento asfáltico como tamponamento de 
buracos, ou de reparos em pavimentos asfálticos com concreto betuminoso usinado quente - 
CBUQ, compreendendo os serviços: fornecimento de mistura homogênea a quente, executada 
em usina de agregados e material betuminoso, incluindo perdas; carga, transporte de 10 
quilômetros até o local de aplicação, descarga; execução de camada de concreto asfáltico, 
compactação e acabamento final. Remunera também os serviços de mobilização e 
desmobilização. 
 

6.4 - Guia pré-moldada reta tipo PMSP 100 - fck 25 Mpa 

1) Será medido pelo comprimento, aferido na projeção horizontal do desenvolvimento, de 
guias instaladas (m). 
 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a mão de obra 
necessária para a instalação de guias, compreendendo os serviços: piqueteamento com 
intervalo de 5 m, em trechos retos, fornecimento de guias retas pré-moldadas padrão PMSP 
100, com fck de 25 MPa e concreto usinado com fck de 25 MPa, cimento e areia, inclusive 
perdas; carga, transporte até o local de aplicação, descarga; de posicionamento e 
assentamento das guias; lançamento do concreto para a fixação da guia (bolão); execução de 
argamassa de cimento e areia e o rejuntamento das guias; não remunera o fornecimento de 
lastro ou base para as guias, quando necessário. 
 

6.5 - Sarjeta ou sarjetão moldado no local, tipo PMSP em concreto com fck 20 Mpa 

1) Será medido pelo volume de sarjetas ou sarjetões executados, nas dimensões especificadas 
em projeto (m³). 
 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a mão de obra 
necessária para a execução de sarjeta ou sarjetão, compreendendo os serviços: fornecimento 
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de concreto usinado com fck de 20 MPa, pedra britada nº 2, inclusive perdas; carga, 
transporte até o local de aplicação, descarga; apiloamento da superfície; lançamento da pedra 
britada e regularização para a execução do lastro; fornecimento e instalação de formas: 
lançamento do concreto, execução de acabamento com argamassa de cimento e areia, 
conforme a seção e caimentos desejados. Remunera também os serviços de mobilização e 
desmobilização. Os produtos florestais e / ou subprodutos florestais utilizados deverão 
atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673 / 2005 e 
49.674 / 2005. 

 

 

 

Marapoama/SP, 10 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 Otavio Cabral da Silva 

Engenheiro Civil 

CREA/SP 506.996.698-7 
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